
A anexação de processos possibilita juntar, de maneira permanente, processos
do mesmo tipo, com o mesmo interessado e com o mesmo objetivo. O
processo anexado se torna parte do processo ao qual ele foi juntado, deixando
de ter independência e não permitindo mais nenhuma ação isolada, tal como
inclusão de novos documentos.

Para que a anexação possa ser realizada, o processo a ser anexado não pode
ter processos anexos a ele e deve estar aberto somente na unidade que
efetuará a operação. Como regra, o processo mais novo é anexado ao mais
antigo, de modo que o mais novo passe a compor a árvore de documentos do
mais antigo.

Posso anexar um processo a outro?

ATENÇÃO: caso o processo a ser anexado tenha nível de acesso ‘Restrito –
Unidade’, o processo principal será "contaminado" por esse nível.


